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         DIÁRIO OFICIAL 
 P R E F E I T U R A     M U N I C I P A L     D E     C U I T É 

Lei Municipal nº 1.019, de 22 de Dezembro de 2014. 

Nº. 1.058/2022, CUITÉ – TERÇA - FEIRA, 05 DE JULHO DE 2022 
Ter 

 

 

Estado da Paraíba 

Prefeitura Municipal de Cuité 

Gabinete do Prefeito 

 

PODER EXECUTIVO 

 

CHARLES CRISTIANO INÁCIO DA SILVA 
Prefeito Constitucional de Cuité 

 

GRAZIELLE DE SOUTO PONTES 
Secretária Municipal de Administração 

 

PEDRO FILYPE PESSOA FERREIRA OLIVEIRA 
Procurador Geral do Município 

 

EDIÇÃO 

LUCIANA CRISTINA DA COSTA VIANA 
Chefe do Gabinete – Editora Chefe 

 

 

SEÇÃO 1  
1.  

 
 

 

ATOS DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 

Gabinete do Prefeito 

 

 

 

PORTARIA N° 400/GAPRE, DE 05 DE JULHO DE 2022. 
 

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE FÉRIAS REGULAMENTARES E 

TOMA OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CUITÉ, Estado da Paraíba, no uso 

de suas atribuições conferidas pela Lei Municipal nº 281/92 e, 
 

Considerando o capítulo III, art. 82, da Lei Municipal nº 281/92 e suas 

atualizações,  
 

RESOLVE:   

 
Art. 1º- CONCEDER ao servidor municipal FRANCISCO DOS 

SANTOS LOPES, ocupante da função de Gari Coleta, lotado na Secretaria 

Municipal Serviços Urbanos e Infraestrutura, 30 (trinta) dias de férias 
regulamentares relativas ao exercício 2021/2022, a serem gozadas no período de 

07/06/2022 a 06/07/2022.  

 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação com seus 

efeitos retroagindo ao dia 07 de junho de 2022. 

 
 

Cuité/PB, em 05 de julho de 2022. 

 
 

CHARLES CRISTIANO INÁCIO DA SILVA 

Prefeito 

 

 

PORTARIA N° 401/GAPRE, DE 05 DE JULHO DE 2022. 

 

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE FÉRIAS REGULAMENTARES E 

TOMA OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CUITÉ, Estado da Paraíba, no uso 
de suas atribuições conferidas pela Lei Municipal nº 281/92 e, 

 

Considerando o capítulo III, art. 82, da Lei Municipal nº 281/92 e suas 
atualizações,  

 
RESOLVE:   

 

Art. 1º- CONCEDER o servidor municipal JOÃO BATISTA DOS 

SANTOS, ocupante da função de Gari/Varrição, lotado na Secretaria Municipal 

de Serviços Urbanos e Infraestrutura, 30 (trinta) dias de férias regulamentares 

relativas ao exercício 2021/2022, a serem gozadas no período de 07/06/2022 a 

06/07/2022.  

 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação com seus 
efeitos retroagindo ao dia 07 de junho de 2022.  

 

 
Cuité/PB, em 05 de julho de 2022. 

 

 

CHARLES CRISTIANO INÁCIO DA SILVA 

Prefeito 

 

 

PORTARIA N° 402/GAPRE, DE 05 DE JULHO DE 2022. 

 

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE FÉRIAS REGULAMENTARES E 

TOMA OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CUITÉ, Estado da Paraíba, no uso 

de suas atribuições conferidas pela Lei Municipal nº 281/92 e, 
 

Considerando o capítulo III, art. 82, da Lei Municipal nº 281/92 e suas 

atualizações,  
 

RESOLVE:   

 
Art. 1º- CONCEDER o servidor municipal JOSÉ DOS SANTOS 

LOPES, ocupante da função de Gari/Varrição, lotado na Secretaria Municipal de 

Serviços Urbanos e Infraestrutura, 30 (trinta) dias de férias regulamentares 
relativas ao exercício 2021/2022, a serem gozadas no período de 07/06/2022 a 

06/07/2022.  

 

 

 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação com seus 
efeitos retroagindo ao dia 07 de junho de 2022. 

 

 
Cuité/PB, em 05 de julho de 2022. 

 

 

CHARLES CRISTIANO INÁCIO DA SILVA 

Prefeito 

 

 

PORTARIA Nº 403/GAPRE, DE 05 DE JULHO DE 2022. 

 

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE FÉRIAS REGULAMENTARES E 

TOMA OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CUITÉ, Estado da Paraíba, no uso 

de suas atribuições conferidas pela Lei Municipal nº 281/92 e, 

 

Considerando o capítulo III, art. 82, da Lei Municipal nº 281/92 e suas 

atualizações,  
 

RESOLVE: 

 
Art. 1º - CONCEDER ao servidor municipal MANOEL LUIS 

FERREIRA DA SILVA, ocupante da função de Gari Coleta, lotado na Secretaria 

Municipal de Serviços Urbanos e Infraestrutura, 30 (trinta) dias de férias 
regulamentares relativas ao exercício 2021/2022, a serem gozadas no período de 

07/06/2022 a 06/07/2022. 
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Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação com seus 

efeitos retroagindo ao dia 07 de junho de 2022. 
 

 

Cuité, em 05 de julho de 2022. 

 

 

CHARLES CRISTIANO INÁCIO DA SILVA 

Prefeito 

 

 

PORTARIA N° 404/GAPRE, DE 05 DE JULHO DE 2022. 

 

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE FÉRIAS REGULAMENTARES E 

TOMA OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CUITÉ, Estado da Paraíba, no uso 

de suas atribuições conferidas pela Lei Municipal nº 281/92 e, 

 
Considerando o capítulo III, art. 82, da Lei Municipal nº 281/92 e suas 

atualizações,  

 
RESOLVE:   

 

Art. 1º- CONCEDER a servidora municipal ROSILENE DOS 

SANTOS, ocupante da função de Gari/Varrição, lotada na Secretaria Serviços 

Urbanos e Infraestrutura, 30 (trinta) dias de férias regulamentares relativas ao 

exercício 2021/2022, a serem gozadas no período de 07/06/2022 a 06/07/2022.  
 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação com seus 

efeitos com seus efeitos retroagindo ao dia 07 de junho de 2022. 
 

 

Cuité/PB, em 05 de julho de 2022. 
 

 

CHARLES CRISTIANO INÁCIO DA SILVA 

Prefeito 

 

 

PORTARIA Nº 405/GAPRE, DE 05 DE JULHO DE 2022. 

 

“DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE FÉRIAS REGULAMENTARES E 

TOMA OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CUITÉ, Estado da Paraíba, no uso 

de suas atribuições conferidas pela Lei Municipal nº 281/92 e, 

 
Considerando o capítulo III, art. 82, da Lei Municipal nº 281/92 e suas 

atualizações,  

 
RESOLVE: 

 

Art. 1º - CONCEDER ao servidor municipal ALEXANDRO SANTOS 

GOMES, ocupante da função de Limpador de Mato, lotado na Secretaria 

Municipal de Serviços Urbanos e Infraestrutura, 30 (trinta) dias de férias 

regulamentares relativas ao exercício 2020/2021, a serem gozadas no período de 

07/06/2022 a 06/07/2022. 

 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação com seus 
efeitos retroagido ao dia 07 de junho de 2022. 

 

 
Cuité, Gabinete do Prefeito, 05 de julho de 2022. 

 

 

CHARLES CRISTIANO INÁCIO DA SILVA 

Prefeito 

 

 

PORTARIA N° 406/GAPRE, DE 05 DE JULHO DE 2022. 
 

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE FÉRIAS REGULAMENTARES E 

TOMA OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CUITÉ, Estado da Paraíba, no uso 

de suas atribuições conferidas pela Lei Municipal nº 281/92 e, 
 

Considerando o capítulo III, art. 82, da Lei Municipal nº 281/92 e suas 

atualizações,  
 

RESOLVE:   

 

Art. 1º - CONCEDER à servidora municipal EVANEIDE AZEVEDO 

DA SILVA RAMOS, ocupante da função de Gari, lotada na Secretaria Municipal 

de Serviços Urbanos e Infraestrutura, 30 (trinta) dias de férias regulamentares 

relativas ao exercício 2021/2022, a serem gozadas no período de 11/07/2022 a 

09/08/2022. 
 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Cuité/PB, em 05 de julho de 2022. 

 
 

CHARLES CRISTIANO INÁCIO DA SILVA 

Prefeito 

 

 

PORTARIA Nº 407/GAPRE, DE 05 DE JULHO DE 2022 

 

“DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE FÉRIAS REGULAMENTARES E 

TOMA OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.  

  

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CUITÉ, Estado da Paraíba, no uso 
de suas atribuições conferidas pela Lei Municipal nº 281/92 e, 

 

Considerando o capítulo III, art. 82, da Lei Municipal nº 281/92 e suas 
atualizações,  

 

RESOLVE:   
 

Art. 1º - CONCEDER ao servidor municipal FRANCISCO DAS 

CHAGAS DINIZ SANTOS, ocupante do cargo de Gari, lotado na Secretaria 
Municipal de Serviços Urbanos e Infraestrutura, 30 (trinta) dias de férias 

regulamentares relativas ao exercício 2021/2022, a serem gozadas no período de 

12/07/2022 a 10/08/2022. 
 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.  

 
 

Cuité, Gabinete do Prefeito, 05 de julho de 2022. 

 
 

CHARLES CRISTIANO INÁCIO DA SILVA 

Prefeito 

 

 

PORTARIA N° 408/GAPRE, DE 05 DE JULHO DE 2022. 

 

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE FÉRIAS REGULAMENTARES E 

TOMA OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CUITÉ, Estado da Paraíba, no uso 
de suas atribuições conferidas pela Lei Municipal nº 281/92 e, 

 

Considerando o capítulo III, art. 82, da Lei Municipal nº 281/92 e suas 
atualizações,  

 

RESOLVE:   
 

Art. 1º- CONCEDER ao servidor municipal JOSÉ EDVALDO 

FERNANDES LOURENÇO, ocupante da função de Gari, lotado na Secretaria 

Serviços Urbanos e Infraestrutura, 30 (trinta) dias de férias regulamentares 

relativas ao exercício 2021/2022, a serem gozadas no período de 11/07/2022 a 

09/08/2022.  
 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 

Cuité/PB, em 05 de julho de 2022. 

 
 

CHARLES CRISTIANO INÁCIO DA SILVA 

Prefeito 

 

 

PORTARIA N° 409/GAPRE, DE 05 DE JULHO DE 2022. 

 

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE FÉRIAS REGULAMENTARES E 

TOMA OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CUITÉ, Estado da Paraíba, no uso 
de suas atribuições conferidas pela Lei Municipal nº 281/92 e, 

 

Considerando o capítulo III, art. 82, da Lei Municipal nº 281/92 e suas 
atualizações,  

 

RESOLVE:   
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Art. 1º - CONCEDER ao servidor municipal MARCOS SUEL SILVA, 

ocupante da função de Gari Coleta lotado na Secretaria Municipal de Urbanos e 
Infraestrutura, 30 (trinta) dias de férias regulamentares relativas ao exercício 

2021/2022, a serem gozadas no período de 12/07/2022 a 10/08/2022. 

 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 
Cuité/PB, em 05 de julho de 2022. 

 

 

CHARLES CRISTIANO INÁCIO DA SILVA 

Prefeito 

 

 

PORTARIA N° 410/GAPRE, DE 05 DE JULHO DE 2022. 
 

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE FÉRIAS REGULAMENTARES E 

TOMA OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CUITÉ, Estado da Paraíba, no uso 

de suas atribuições conferidas pela Lei Municipal nº 281/92 e, 
 

Considerando o capítulo III, art. 82, da Lei Municipal nº 281/92 e suas 

atualizações,  
 

RESOLVE:   

 
Art. 1º - CONCEDER a servidora municipal MARIA DE FÁTIMA 

ARAÚJO, ocupante da função de Gari, lotada na Secretaria Municipal de Serviços 

Urbanos e Infraestrutura, 30 (trinta) dias de férias regulamentares relativas ao 
exercício 2021/2022, a serem gozadas no período de 11/07/2022 a 09/08/2022. 

 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.  
 

 

Cuité/PB, em 05 de julho de 2022. 
 

 

CHARLES CRISTIANO INÁCIO DA SILVA 

Prefeito 

 
 

PORTARIA N° 411/GAPRE, DE 05 DE JULHO DE 2022. 
 

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE FÉRIAS REGULAMENTARES E 

TOMA OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CUITÉ, Estado da Paraíba, no uso 

de suas atribuições conferidas pela Lei Municipal nº 281/92 e, 
 

Considerando o capítulo III, art. 82, da Lei Municipal nº 281/92 e suas 

atualizações,  
 

RESOLVE:   

 
Art. 1º- CONCEDER ao servidor municipal RIVALDO DA SILVA 

SANTOS, ocupante da função de Gari/Varrição, lotado na Secretaria Serviços 

Urbanos e Infraestrutura, 30 (trinta) dias de férias regulamentares relativas ao 
exercício 2021/2022, a serem gozadas no período de 11/07/2022 a 09/08/2022.  

 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

 

Cuité/PB, em 05 de julho de 2022. 
 

 

CHARLES CRISTIANO INÁCIO DA SILVA 

Prefeito 

 

 

PORTARIA Nº 412/GAPRE, DE 05 DE JULHO DE 2022 

 

“DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE FÉRIAS REGULAMENTARES E 

TOMA OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.  

  
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CUITÉ, Estado da Paraíba, no uso 

de suas atribuições conferidas pela Lei Municipal nº 281/92 e, 

 
Considerando o capítulo III, art. 82, da Lei Municipal nº 281/92 e suas 

atualizações,  

 
RESOLVE:   

 

Art. 1º - CONCEDER a servidora municipal ROSINETE ARAÚJO 

ANDRADE, ocupante da função de Gari, lotada na Secretaria Municipal de 

Serviços Urbanos e Infraestrutura, 30 (trinta) dias de férias regulamentares 

relativas ao exercício 2021/2022, a serem gozadas no período de 11/07/2022 a 

09/08/2022. 
 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Cuité, Gabinete do Prefeito, 05 de julho de 2022. 

 
 

CHARLES CRISTIANO INÁCIO DA SILVA 

Prefeito 

 

 

PORTARIA Nº 413/GAPRE, DE 05 DE JULHO DE 2022. 

 

 “DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE FÉRIAS REGULAMENTARES E 

TOMA OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CUITÉ, Estado da Paraíba, no uso 
de suas atribuições conferidas pela Lei Municipal nº 281/92 e, 

 

Considerando o capítulo III, art. 82, da Lei Municipal nº 281/92 e suas 
atualizações que trata da concessão de férias, 

   

RESOLVE: 
 

 

Art. 1º - CONCEDER à servidora municipal PAULA FABIANA DE 

LIMA LINS, ocupante da função de Técnica em Enfermagem, lotada na 

Secretaria Municipal de Saúde, 30 (trinta) dias de férias regulamentares relativas 

ao exercício 2020/2021, a serem gozadas no período de 01/07/2022 a 30/07/2022. 
 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação com seus 

efeitos retroagindo ao dia 01 de julho de 2022. 
 

 

Cuité-PB, em 05 de julho de 2022. 
 

 

CHARLES CRISTIANO INÁCIO DA SILVA 
Prefeito 

 

 

PORTARIA No 414/GAPRE, DE 05 DE JULHO DE 2022. 

 

“DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE FÉRIAS REGULAMENTARES E 

TOMA OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CUITÉ, Estado da Paraíba, no uso 

de suas atribuições conferidas pela Lei Municipal no 281/92 e, 

 
Considerando o capítulo III, art. 82, da Lei Municipal no281/92 e suas 

atualizações, que trata da concessão de férias, 

 
RESOLVE: 

 

Art. 1o - CONCEDER à servidora municipal CAMILA MARIA SOUSA 

DE ANDRADE NASCIMENTO, ocupante da função de Recepcionista, lotada 

na Secretaria Municipal de Saúde, 30 (trinta) dias de férias regulamentares 

relativas ao exercício 2021/2022, a serem gozadas nos períodos de 01/07/2022 a 
30/07/2022. 

  

Art. 2o - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação com seus 
efeitos retroagindo ao dia 01 de julho de 2022. 

 

 
Cuité/PB, em 05 de julho de 2022. 

 

 

CHARLES CRISTIANO INÁCIO DA SILVA 
Prefeito 

 

 

PORTARIA N° 415/GAPRE, DE 05 DE JULHO DE 2022. 
 

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE FÉRIAS REGULAMENTARES E 

TOMA OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CUITÉ, Estado da Paraíba, no uso 

de suas atribuições conferidas pela Lei Municipal nº 281/92 e, 
 

Considerando o capítulo III, art. 82, da Lei Municipal nº 281/92 e suas 

atualizações,  
 

RESOLVE:   
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Art. 1º- CONCEDER a servidora municipal DAMIANA ANGELA 

DOS SANTOS SILVA, ocupante da função de Auxiliar de Enfermagem, lotada 
na Secretaria Municipal de Saúde, 30 (trinta) dias de férias regulamentares 

relativas ao exercício 2020/2021, a serem gozadas no período de 15/07/2022 a 

13/08/2022.  

 

Art. 2º - - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 

Cuité/PB, em 05 de julho de 2022. 

 
 

CHARLES CRISTIANO INÁCIO DA SILVA 

Prefeito 

 

 

PORTARIA Nº 416/GAPRE, DE 05 DE JULHO DE 2022. 

 

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE FÉRIAS REGULAMENTARES E 

TOMA OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CUITÉ, Estado da Paraíba, no uso 
de suas atribuições conferidas pela Lei Municipal nº281/92 e, 

 

Considerando o capítulo III, art. 82, da Lei Municipal nº 281/92 e suas 
atualizações,  

 

RESOLVE: 
 

Art. 1º- CONCEDER à servidora municipal ELIZABETH ALVES 

FURTADO, ocupante da função de Auxiliar de Enfermagem lotada na Secretaria 
Municipal de Saúde, 30 (trinta) dias de férias regulamentares relativas ao exercício 

2018/2019, a serem gozadas no período de 04/07/2022 a 02/08/2022. 

 
Art. 2º- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação com seus 

efeitos retroagindo ao dia 04 de julho de 2022. 

 
 

Cuité, Gabinete do Prefeito, em 05 de julho de 2022. 

 

 

CHARLES CRISTIANO INÁCIO DA SILVA 

Prefeito 

 

 

PORTARIA N° 417/GAPRE, DE 05 DE JULHO DE 2022. 

 

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE FÉRIAS REGULAMENTARES E 

TOMA OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CUITÉ, Estado da Paraíba, no uso 
de suas atribuições conferidas pela Lei Municipal nº 281/92 e, 

 

Considerando o capítulo III, art. 82, da Lei Municipal nº 281/92 e suas 
atualizações,  

 

RESOLVE:   

 

Art. 1º- CONCEDER ao servidor municipal EMANUEL FERNANDES 

DE LIMA, ocupante da função Agente de Combate as Endemias, lotado na 
Secretaria Municipal de Saúde, 30 (trinta) dias de férias regulamentares relativas 

ao exercício 2020/2021, a serem gozadas no período de 18/07/2022 a 16/08/2022. 

 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 
Cuité/PB, em 05 de julho de 2022. 

 

 

CHARLES CRISTIANO INÁCIO DA SILVA 

Prefeito 

 

 

PORTARIA N° 418/GAPRE, DE 05 DE JULHO DE 2022. 
 

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE FÉRIAS REGULAMENTARES E 

TOMA OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CUITÉ, Estado da Paraíba, no uso 
de suas atribuições conferidas pela Lei Municipal nº 281/92 e, 

 

Considerando o capítulo III, art. 82, da Lei Municipal nº 281/92 e suas 
atualizações,  

 

 

RESOLVE:   

 
Art. 1º- CONCEDER a servidora municipal ERIVANDIA 

ALBUQUERQUE DA SILVA, ocupante da função de Técnica de Enfermagem, 

lotada na Secretaria Municipal de Saúde, 30 (trinta) dias de férias regulamentares 

relativas ao exercício 2019/2020, a serem gozadas no período de 15/07/2022 a 

13/08/2022. 

 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 
Cuité/PB, em 05 de julho de 2022. 

 

 

CHARLES CRISTIANO INÁCIO DA SILVA 

Prefeito 

 

 

PORTARIA Nº 419/GAPRE, DE 05 DE JULHO DE 2022. 
 

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE FÉRIAS REGULAMENTARES E 

TOMA OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CUITÉ, Estado da Paraíba, no uso 

de suas atribuições conferidas pela Lei Municipal nº281/92 e, 
 

 

Considerando o capítulo III, art. 82, da Lei Municipal nº 281/92 e suas 
atualizações, que trata da concessão de férias. 

 

RESOLVE: 
 

Art. 1º- CONCEDER ao servidor municipal ERIWERTON 

MEDEIROS FONTES, ocupante da função de Motorista, lotado na Secretária 
Municipal de Saúde, 30 (trinta) dias de férias regulamentares relativas ao exercício 

2020/20201, a serem gozadas no período de 18/07/2022 a 16/08/2022. 

 
Art. 2º-Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.  

 

 

Cuité, em 05 de julho de 2022. 

 

 

CHARLES CRISTIANO INÁCIO DA SILVA 

Prefeito 

 

 

PORTARIA N° 420/GAPRE, DE 05 DE JULHO DE 2022. 
 

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE FÉRIAS REGULAMENTARES E 

TOMA OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CUITÉ, Estado da Paraíba, no uso 

de suas atribuições conferidas pela Lei Municipal nº 281/92 e, 
 

Considerando o capítulo III, art. 82, da Lei Municipal nº 281/92 e suas 

atualizações,  

 

RESOLVE:   

 
Art. 1º- CONCEDER à servidora municipal LUCIANA FERREIRA 

DOS SANTOS, ocupante da função de Agente de Saúde, lotada na Secretaria 

Municipal Saúde, 30 (trinta) dias de férias regulamentares relativas ao exercício 
2020/2021, a serem gozadas no período de 18/07/2022 a 16/08/2022  

 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação  
 

 

Cuité/PB, em 05 de julho de 2022. 
 

 

CHARLES CRISTIANO INÁCIO DA SILVA 

Prefeito 

 

 

PORTARIA N° 421/GAPRE, DE 05 DE JULHO DE 2022. 

 

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE FÉRIAS REGULAMENTARES E 

TOMA OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CUITÉ, Estado da Paraíba, no uso 

de suas atribuições conferidas pela Lei Municipal nº 281/92 e, 

 
Considerando o capítulo III, art. 82, da Lei Municipal nº 281/92 e suas 

atualizações,  
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RESOLVE:   

 
Art. 1º- CONCEDER a servidora municipal MARIA EUDA 

MACARIO COSTA, ocupante da função de Chefe do Setor de Limpeza, 

Lavanderia, Copa e Cozinha, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, 30 (trinta) 

dias de férias regulamentares relativas ao exercício 2021/2022, a serem gozadas no 

período de 01/07/2022 a 30/07/2022.  

 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 

efeitos retroagindo ao dia 01 de julho de 2022. 

 
 

Cuité/PB, em 05 de julho de 2022. 

 
 

CHARLES CRISTIANO INÁCIO DA SILVA 

Prefeito 

 

 

PORTARIA N° 422/GAPRE, DE 05 DE JULHO DE 2022. 

 

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE FÉRIAS REGULAMENTARES E 

TOMA OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CUITÉ, Estado da Paraíba, no uso 
de suas atribuições conferidas pela Lei Municipal nº 281/92 e, 

 

Considerando o capítulo III, art. 82, da Lei Municipal nº 281/92 e suas 
atualizações,  

 

RESOLVE:   
 

Art. 1º- CONCEDER a servidora municipal SILVANEIDE DA SILVA 

SANTOS, ocupante da função de Auxiliar de Serviços Gerais, lotada na Secretaria 
Municipal de Saúde, 30 (trinta) dias de férias regulamentares relativas ao exercício 

2020/2021, a serem gozadas no período de 18/07/2022 a 16/08/2022.  

 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação  

 

 

Cuité/PB, em 05 de julho de 2022. 

 

 

CHARLES CRISTIANO INÁCIO DA SILVA 

Prefeito 

 

 

PORTARIA N° 423/GAPRE, DE 05 DE JULHO DE 2022. 
 

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE FÉRIAS REGULAMENTARES E 

TOMA OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CUITÉ, Estado da Paraíba, no uso 

de suas atribuições conferidas pela Lei Municipal nº 281/92 e, 
 

Considerando o capítulo III, art. 82, da Lei Municipal nº 281/92 e suas 

atualizações,  

   

RESOLVE: 

 
Art. 1º - CONCEDER ao servidor municipal THIAGO MATHEUS 

SOUZA DE LIMA ALMEIDA, ocupante da função de Técnico em Enfermagem, 

lotado na Secretaria Municipal de Saúde, 30 (trinta) dias de férias regulamentares 
relativas ao exercício 2020/2021, a serem gozadas no período de 01/07/2022 a 

30/07/2022. 

 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus 

efeitos retroagindo ao dia 01 de julho de 2022. 

 
 

Cuité-PB, em 05 de julho de 2022. 

 
 

CHARLES CRISTIANO INÁCIO DA SILVA 
Prefeito 

 

 

PORTARIA N° 424/GAPRE, DE 05 DE JULHO DE 2022. 

 

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE FÉRIAS REGULAMENTARES E 

TOMA OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CUITÉ, Estado da Paraíba, no uso 
de suas atribuições conferidas pela Lei Municipal nº 281/92 e, 

 

 

Considerando o capítulo III, art. 82, da Lei Municipal nº 281/92 e suas 

atualizações,  
 

RESOLVE:   

 

Art. 1º- CONCEDER ao servidor municipal DIOCLÉBIO DA COSTA 

MACEDO, ocupante da função de Monitor de Artes, lotado na Secretaria 

Municipal de Assistência Social, 30 (trinta) dias de férias regulamentares relativas 
ao exercício 2021/2022, a serem gozadas no período de 06/07/2022 a 04/08/2022.  

 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação  
 

 

Cuité/PB, em 05 de julho de 2022. 
 

 

CHARLES CRISTIANO INÁCIO DA SILVA 

Prefeito 

 

 

PORTARIA N° 425/GAPRE, DE 05 DE JULHO DE 2022. 

 

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE FÉRIAS REGULAMENTARES E 

TOMA OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CUITÉ, Estado da Paraíba, no uso 

de suas atribuições conferidas pela Lei Municipal nº 281/92 e, 

 
Considerando o capítulo III, art. 82, da Lei Municipal nº 281/92 e suas 

atualizações,  

 
RESOLVE:   

 

Art. 1º - CONCEDER à servidora municipal LUZIA DOS SANTOS 

OLIVEIRA, ocupante da função de Assistente Administrativo, lotada na 

Secretaria Municipal de Educação, 30 (trinta) dias de férias regulamentares 

relativas ao exercício 2017/2018, a serem gozadas no período de 04/07/2022 a 
02/08/2022. 

 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Cuité/PB, em 05 de julho de 2022. 
 

 

CHARLES CRISTIANO INÁCIO DA SILVA 

Prefeito 
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